
 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 267/2022 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da 
Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança, que viabilize a implantação de estacionamento com 
marcação de vagas e liberação para estacionar veículos nos dois sentidos da Avenida Prefeito Mário Pozzobon, 
em dias de partidas de futebol e demais eventos, haja vista que na mencionada avenida está instalada a Arena 
Plínio Marin. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   9 de maio de 2022. 

 

SERGINHO DA FARMÁCIA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

 
            Considerando que utilizar o próprio carro é mais confortável e cômodo para quem frequenta a Arena Plínio 
Marin, tanto no momento da chegada como na saída, o torcedor busca um local que ele possa estacionar de 
forma rápida e segura, para não perder o jogo de futebol, entre outros eventos, e por essa razão, é de extrema 
necessidade a implantação da demarcação de estacionamento de veículos com liberação para condutores 
estacionar para não serem autuados; 

 
Dentro do contexto acima mencionado e vislumbrando atender os anseios de munícipes que nos 

procuraram recentemente, solicitamos ao Poder Executivo que através da Secretaria Municipal de Trânsito, 
Transporte e Segurança, que viabilize a implantação de estacionamento com marcação de vagas para estacionar 
veículos nos dois sentidos da Avenida Prefeito Mário Pozzobon em dias de eventos, haja vista que na mencionada  
Avenida está  instalada a Arena Plínio Marin. 

Vale ressaltar que tal medida deve ser concretizada por representar os anseios de nossa população, 
permitindo assim, a gestão participativa e democrática da cidade em face dos atos do governo local. 

 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder Executivo, 
para que através da pasta administrativa ora mencionada atenda os anseios dos referidos munícipes. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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